
LEI Nº 6.077, DE 02 DE JUNHO DE 2004.

Altera  a  redação  do  Art.  26  da  Lei  nº  
5.995/03, que Institui o Plano Diretor para 
o Distrito Industrial Iron Albuquerque.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 26 da Lei nº 5.995/03 de 23/12/03, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 26. O Conselho Municipal do Plano Diretor do Distrito Industrial Iron 
Albuquerque,  órgão  consultivo  do  Executivo,  será  composto  dos  seguintes 
membros:

Secretário Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Indústria e Comércio 
(Presidente);
Diretor do Departamento de Indústria e Comércio;
Vice-Prefeito Municipal;
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
Consultor Jurídico do Município;
Engenheiro ou Arquiteto do Município;
Presidente do Clube de Diretores Lojistas – CDL – de Carazinho;
Presidente da Associação Comercial e Industrial de Carazinho – ACIC;
Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Carazinho;
Presidente da Associação de Engenheiros e Arquitetos de Carazinho.”. NR

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 02 de junho de 2004.

ALEXANDRE A. GOELLNER
             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal:

MYRIAM SIMÕES PETRY
Sec. Mun. da Administração
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